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LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006

Regulamenta o § 5º do art. 198 da
Constituição Federal, dispõe sobre o
aproveitamento de pessoal amparado
pelo parágrafo único do art. 2º da
Emenda Constitucional nº 51, de 14 de
fevereiro de 2006, e dá outras
providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida
Provisória nº 297, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros,
Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32,
combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei
.............................................................................................................................................

Art. 6º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes
requisitos para o exercício da atividade:

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação
do edital do processo seletivo público;

II - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação
inicial e continuada; e

III - haver concluído o ensino fundamental.
§ 1º Não se aplica a exigência a que se refere o inciso III do caput deste

artigo aos que, na data de publicação da Medida Provisória nº 297, de 9 de junho de
2006, estavam exercendo atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde.

§ 2º Compete ao ente federativo responsável pela execução dos programas a
definição da área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo, observados
os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

Art. 7º O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os seguintes
requisitos para o exercício da atividade:

I - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação
inicial e continuada; e

II - haver concluído o ensino fundamental.
Parágrafo único. Não se aplica a exigência a que se refere o inciso II do

caput deste artigo aos que, na data de publicação da Medida Provisória nº 297, de 9 de
junho de 2006, estavam exercendo atividades próprias de Agente de Combate às
Endemias.
.............................................................................................................................................

Art. 10. A administração pública somente poderá rescindir unilateralmente o
contrato do Agente Comunitário de Saúde ou do Agente de Combate às Endemias, de
acordo com o regime jurídico de trabalho adotado, na ocorrência de uma das seguintes
hipóteses:

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT;
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II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa,

nos termos da Lei nº 9.801, de 14 de junho de 1999; ou
IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se

assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será
apreciado em 30 (trinta) dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos
para a continuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo
com as peculiaridades das atividades exercidas.

Parágrafo único. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o contrato
também poderá ser rescindido unilateralmente na hipótese de não-atendimento ao
disposto no inciso I do caput do art. 6º desta Lei, ou em função de apresentação de
declaração falsa de residência.

Art. 11. Fica criado, no Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde -
FUNASA, Quadro Suplementar de Combate às Endemias, destinado a promover, no
âmbito do SUS, ações complementares de vigilância epidemiológica e combate a
endemias, nos termos do inciso VI do caput e parágrafo único do art. 16 da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990.

Parágrafo único. Ao Quadro Suplementar de que trata o caput deste artigo
aplica-se, no que couber, além do disposto nesta Lei, o disposto na Lei nº 9.962, de 22
de fevereiro de 2000, cumprindo- se jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais.
..........................................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição,

DECRETA:
...........................................................................................................................................
.

TÍTULO IV
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DA RESCISÃO

.............................................................................................................................................

Art. 482.  Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo
empregador:

a) ato de improbidade;
b) incontinência de conduta ou mau procedimento;
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do

empregador, e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o
empregado, ou for prejudicial ao serviço;

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha
havido suspensão da execução da pena;

e) desídia no desempenho das respectivas funções;
f) embriaguez habitual ou em serviço;
g) violação de segredo da empresa;
h) ato de indisciplina ou de insubordinação;
i) abandono de emprego;
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer

pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima-defesa,
própria ou de outrem;

k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o
empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de
outrem;

l) prática constante de jogos de azar.
Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dispensa de

empregado, a prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos
atentatórios à segurança nacional. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 3, de
27/1/1966)

Art. 483.  O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a
devida indenização quando:
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a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei,
contrário aos bons costumes, ou alheios ao contrato;

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com
rigor excessivo;

c) correr perigo manifesto de mal considerável;
d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato;
e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua

família, ato lesivo da honra e boa fama;
f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso

de legítima defesa, própria ou de outrem;
g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de

forma a afetar sensivelmente a importância dos salários.
§ 1º  O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou rescindir o

contrato, quando tiver de desempenhar obrigações legais, incompatíveis com a
continuação do serviço.

§ 2º  No caso de morte do empregador constituído em empresa individual, é
facultado ao empregado rescindir o contrato de trabalho.

§ 3° Nas hipóteses das letras d e g, poderá o empregado pleitear a rescisão
de seu contrato de trabalho e o pagamento das respectivas indenizações, permanecendo
ou não no serviço até final decisão do processo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.825,
de 5/11/1965)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


